
 
 
 
 
 
 

Erimar da Silva Lesqueves 
Vereador-Presidente 

 

Marataízes, 26 de maio de 2020.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 240/2020
Proposição: Indicação n° 10/2020

Autoria:

BRUNO MACHADO DA COSTA

Ementa: Indico que durante o período de pandemia da covid-19, seja subsidiada pela
prefeitura municipal de Marataizes as contas de água e esgoto dentro do limite de 15M³
(quinze metros cúbicos).

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Incluir no Expediente do Dia

Ação realizada: Proposição Incluída no Expediente

Descrição: Inclua-se o presente para leitura e votação na próxima Sessão Ordinária, nos
termos do art. 159 do Regimento Interno.

Próxima Fase: Para Leitura no Expediente do Dia e Votação
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